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RESULTADO DA LICITAÇÃO 184/2021
A Comissão de Licitação, torna público o que segue:
Preço máximo: R$ 2.176.135,71.

EMPRESAS PREÇOS (R$)

1ª Enob Engenharia de Obras Ltda. 1.749.000,00

2ª Metro Engenharia e Empreendimentos Ltda. 1.953.000,00

3ª Samp Construtora de Obras Ltda. 2.100.000,00

4ª Construtora Cim Ltda. 2.108.000,00

5ª Trienge Construção Civil Eireli. 2.138.000,00

(*) T.L. Obras Eireli. 2.200.000,00

(*) Sul Vale Construtora de Obras Ltda. 2.244.356,68

(*) Jirau Alto Incorporadora e Construtora Ltda. 2.299.000,00

(*) GLC Construções e Saneamento Eireli. 2.621.000,00

(*) Estrutura Construção Civil Ltda. 3.476.356,83

(*) As empresas T.L. Obras Eireli. Sul Vale Construtora de Obras Ltda. Jirau 
Alto Incorporadora e Construtora Ltda. GLC Construções e Saneamento Eireli. 
Estrutura
acima do estimado para a contratação, nos termos do subitem 15.8.1, IV, do Edital.
Habilitação:
A empresa Enob Engenharia de Obras Ltda., foi habilitada, visto o atendimento 
aos critérios estabelecidos no Edital de licitação, e a declara vencedora, conforme 
dispõe o subitem 15.13 do Edital, pelo preço que ofertou. O inteiro teor das Atas 
de Abertura e Julgamento estão disponíveis na internet, no site da Sanepar. (http://
licitacoes.sanepar.com.br). Abre-se o prazo recursal de 5 (cinco) dias úteis, conforme 
disposto no Artigo 59 da Lei 13.303/2016. 

Glauber Marlus Norberto
Presidente da Comissão de Licitação

119771/2021

RESULTADO DA LICITAÇÃO 212/2021
A Comissão de Licitação designada por resolução torna público, para o 
conhecimento dos interessados, o que segue:
Preço máximo da licitação: R$ 247.968,00.

1ª) Cetric – Central de Tratamento de Resíduos Ltda.  R$ 177.120,00;
2ª) Paraná Ambiental Logística e Coleta de Resíduos Ltda.  R$ 246.000,00.
Habilitação:
A Comissão de Licitação decide considerar a empresa Cetric – Central de 
Tratamento de Resíduos Ltda. habilitada, tendo em vista o atendimento a todos os 
critérios estabelecidos pelo Edital de Licitação, e a declara vencedora da licitação. 
O inteiro teor da Ata de Julgamento está disponível na internet, no site da Sanepar. 
(http://licitacoes.sanepar.com.br). Abre-se o prazo recursal de 05 (cinco) dias úteis, 
conforme determina a legislação vigente.

Lucas Paulino da Silva
Presidente da Comissão de Licitação

119957/2021

A Companhia de Saneamento do Paraná - SANEPAR, de acordo com a legislação, 
torna pública a contratação nos termos do Art. 148 – I do RILC – Dispensa de 
Licitação em Razão do Valor para Obras e Serviços de Engenharia, nº 9071/2021, 
Realização de testes e emissão de laudos nos pontos de ancoragem instalados 
nos reservatórios do CCO localizados em Curitiba e RMC.. Contratada CR 
CONSULTORIA EM SEGURANCA DO TRABALHO LTDA, valor R$ 16500,00, 
contrato nº 44581, data de assinatura 29/07/2021.

120189/2021

A SANEPAR COMUNICA O EXTRATO DO CREDENCIAMENTO DE 
LEILOEIROS

Processo: CREDENCIAMENTO N° 1/2020
OBJETO: Credenciamento de Leiloeiros Público Oficiais, devidamente 
matriculados na Junta Comercial do Paraná – JUCEPAR, para atuarem nos processos 
administrativos de ALIENAÇÃO de bens móveis considerados inservíveis para a 
SANEPAR.

o art. 48 do Edital:

Leiloeiro
Matrícula 
Junta Comercial do 
Paraná

1º Gabriel Albano Nascimento 14/262-L

2º Luiz Carlos Dall”Gnol 639

3º Paulo Setsuo Nakakogue 625

4º Levy dos Santos Moraes Filho 19/303-L

5º Helcio Kronberg 653

6º Werno Klockner Júnior 660

7º Spencer D’Avila Fogagnoli 12/235-L

8º Paulo Roberto Nakakogue 12/048-L

9º Joacir Monzon Pouey 18/295-L

10º Marcelo Soares de Oliveira 08/011-L

11º Deyse Scheerer Pietnozka Kultz 19/310-L

12º Guilherme Eduardo Stutz Toporoski 12/049-L

13º Alex Sandro Vieira Felix 18/297-L

14º Eduardo Schmitz 20/318-L

Comissão de Licitação
120258/2021

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE

PROT. N°: 17.330.433-1

AUTORIZADO: Superintendente, em julho de 2021

ESPÉCIE: Contrato Nº 008/2021.

PARTES: PARANACIDADE e GRAPHISOFT BRASIL SERV. TEC DA 

INFORMACAO LTDA.

OBJETO: contratação do fornecimento de licenças de software de modelagem 

BIM e atualização e suporte técnico referente as licenças em questão até 2024, 

de projetos e obras públicas, conforme termo de referência.

VALOR TOTAL: R$ 66.000,00

PRAZO DE ENTREGA: 15 dias da assinatura

PRAZO DE VIGENCIA:  03 anos da assinatura

DATA DE ASSINATURA: 26/07/2021

João Carlos Ortega

Superintendente do PARANACIDADE

119806/2021

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PARANACIDADE

PROT. N°: 17.768.024-9

ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 005/2021

PARTES: PARANACIDADE/FDU e CONSÓRCIO SMART CITIES

OBJETO: em razão da supressão e de acréscimos ocorrido no contrato, o valor do 

DATA DE ASSINATURA: 22/07/2021

119807/2021

Extrato do 10º Termo Aditivo ao Contrato 
PROT.: 9574/2020 – CONCOR.: 02/2019 – CONTRATOS: 284/2019. 
CONTRATADO: P1 ENGENHARIA EIRELI. 
CNPJ: 07.187.885/0001-29. 
OBJETO: Substituição (adição e supressão) dos serviços descritos na Planilha 
de Serviços Sintética com Desoneração constante de fl. 55/59 do Protocolo nº 
9574/2020. 
VALOR ACRÉSCIMO: R$ 30.279,30. 
VALOR SUPRESSÃO: R$ 30.279,30. 
AUTORIZAÇÃO: José Deliberador Neto – Subprocurador-Geral de Justiça para 
Assuntos Administrativos. 

119972/2021

Extrato do 11º Termo Aditivo ao Contrato 
PROT.: 5763/2021 – CONCOR.: 02/2019 – CONTRATOS: 284/2019. 
CONTRATADO: P1 ENGENHARIA EIRELI. 
CNPJ: 07.187.885/0001-29. 
OBJETO: Substituição (adição e supressão) dos serviços conforme Informação 
nº 0328/2021-DEA/SUBADM (fls. 07/16 do Protocolo nº 5763/2021 e Planilha 
de Serviços Sintética com Desoneração (fl. 20 do Protocolo nº 5763/2021). 
VALOR ACRÉSCIMO: R$ 49.807,21. 
VALOR SUPRESSÃO: R$ 49.807,21. 
AUTORIZAÇÃO: José Deliberador Neto – Subprocurador-Geral de Justiça para 
Assuntos Administrativos. 

119977/2021

Extrato do 12º Termo Aditivo ao Contrato 
PROT.: 4100/2021 – CONCOR.: 02/2019 – CONTRATOS: 284/2019. 
CONTRATADO: P1 ENGENHARIA EIRELI. 
CNPJ: 07.187.885/0001-29. 
OBJETO: Substituição (adição e supressão) dos serviços descritos na Planilha 
de Serviços Sintética com Desoneração constante de fl. 37 do Protocolo nº 
4100/2021. 
VALOR ACRÉSCIMO: R$ 42.032,66. 
VALOR SUPRESSÃO: R$ 42.032,66. 
AUTORIZAÇÃO: José Deliberador Neto – Subprocurador-Geral de Justiça para 
Assuntos Administrativos. 

119983/2021


